
CÂMARA MUNICIPAL DE  

ACARAU 

INDICAÇÃO N° 231/2023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que utilize parte dos 
recursos extras do FPM no pagamento integral do 
Piso da Enfermagem aos profissionais enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem que laboram 
para a Administração Pública Municipal, mas que 
ainda não receberam. 

Recentemente o Governo Federal iniciou o repasse de R$ 207,7 milhões aos 
184 municípios cearenses, recursos esses provenientes da recomposição dos 
valores destinados ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 
Conforme informações oficiais, Acaraú receberá o valor extra de R$ 
1.459.504,42. 

Destarte, tendo em vista esse acréscimo na receita de nosso município, 
indico ao Executivo Municipal que utilize os recursos em prol do pagamento 
integral aos profissionais enfermeiros, técnicos e qixiliQrs de enfermagem, 
respeitando o Piso Nacional da Enfermagem. 

Destacamos que na Lei Municipal n° 1.973/2023, que regulou o Piso da 
Enfermagem em Acaraú, existe previsão de que somente será realizado 
pagamento do valor integral aos profissionais da Enfermagem quando 
houver repasse do Governo Federal. Infelizmente, a atual gestão tem se 
valido dessa injusta disposição legal para não pagar o valor integral. 

Portanto, nada mais justo e oportuno que esse recurso extra seja destinado 
a concretizar direitos e assegurar garantias aos nossos valorosos profissionais 
da enfermagem que tanto contribuem para nossa sociedade. 
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Após o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura 
Municipal de Acaraú, encaminhando a presente INDICAÇÃO, solicitando a 
utilização de parte dos recursos extras do FPM no pagamento integral do 
Piso da Enfermagem aos profissionais enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
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